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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº 016/2026 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PROCESSO N.º 016/2026
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 010/2026
AUTORIA: EXECUTIVO DE JAGUARI
RELATOR (A): VERª. JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA
EMENTA: INSTITUI A OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARI, CRIA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PARA O OUVIDOR-GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1. RELATÓRIO

          Trata-se do Projeto de Lei nº 010/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a instituição da Ouvidoria-geral do Município de Jaguari, bem como a criação de Gratificação de Função para o servidor designado como Ouvidor-Geral.

           A proposta tem como objetivo estabelecer um canal institucional de comunicação entre a Administração Pública e os cidadãos, possibilitando o recebimento de reclamações, denúncias, sugestões e elogios acerca dos serviços públicos municipais, visando o aprimoramento da gestão pública.

          O projeto também define a estrutura, atribuições e funcionamento da Ouvidoria, além de prever prazo para resposta às manifestações e a regulamentação posterior por meio de decreto.

Vieram os autos para parecer desta Comissão.
É o breve relatório. 

1. DA ANÁLISE

Aspectos de Legalidade, Constitucionalidade e Técnica Legislativa

          O Projeto de Lei nº 010/2026 foi analisado sob os aspectos de legalidade, constitucionalidade e técnica legislativa, não sendo verificados vícios de iniciativa, uma vez que a matéria trata da organização administrativa do Poder Executivo Municipal, sendo de competência privativa do Prefeito Municipal.
          No que se refere à constitucionalidade, a proposição encontra respaldo nos princípios da Administração Pública, especialmente aqueles previstos no artigo 37 da Constituição Federal, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A instituição da Ouvidoria-geral do Município configura mecanismo legítimo de fortalecimento do controle social e da transparência pública.
           Quanto à técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, objetiva e estruturada de forma adequada, observando a divisão em capítulos, artigos e incisos, conforme orienta a legislação vigente, não havendo inconsistências que prejudiquem sua compreensão ou aplicação.
           Ademais, verifica-se a previsão de impacto orçamentário e financeiro, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, demonstrando a viabilidade da criação da gratificação de função proposta.
             Dessa forma, não há óbices jurídicos à tramitação da matéria, estando o Projeto de Lei apto a prosseguir em sua regular tramitação nesta Casa Legislativa.

1. CONCLUSÃO DO VOTO

           Diante do exposto, a relatoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 010/2026.
            Com a aprovação dos demais membros desta Comissão, processe-se nos termos regimentais.

Sala das Comissões, 30 de abril de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.



Vereador Anízio de Oliveira Feliciani
Presidente.
Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Schopf____________________________________
Vereador Maic Misievicz Guerra_____________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 30.04.2026.
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